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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.920, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera  a  pedido  ocupante  de
cargo público que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a Sra. MAYARA WITT SAID, Matrícula nº

440055, ocupante do cargo público de Secretário Municipal
de Desenvolvimento Social, nomeada através da Portaria nº
8.664, de 1º de dezembro de 2020, exonerada a pedido de
seu cargo, a partir da presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 2 de
fevereiro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 9.921, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024.

Designa  servidorpara  exercer  a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei ,  e  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 165, de 30 de novembro de 2020 e suas
alterações,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  oservidor  GIVANILDO  FERREIRA  DOS

SANTOS, Matrícula nº 4357, ocupante do emprego público
efetivo de Agente do Executivo V, designado para, a partir
da  presente  data,  exercer  a  função  gratificada  de
ENCARREGADO  DE  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS,
ESTRADAS  RURAIS  E  TERRAPLENAGEM.

Art. 2º Fica concedida ao servidordesignado no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 2 de
fevereiro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 9.922, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024.

Designa servidor para exercer a
função gratificada que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA,

Matrícula  nº  2444,  designado  para  exercer  a  função
gratificada  de  ENCARREGADO  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA,
no período de 5/2/2024 a 24/2/2024, em virtude das férias
do encarregado titular, Sr. Ivan Giacomo Silva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 2 de
fevereiro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo nº

925/2024,  acolho  o  pedido  da  Secretaria  Municipal  de
Turismo e autorizo a contratação do show com a banda
Roupa  Nova,  representada  pela  empresa  Full  Service
Eventos & Locações Ltda Me, para uma apresentação no
evento Aniversário da Cidade, cuja a apresentação será no
dia 18 de março de 2024, na Avenida Rosa Zanella Petri,
pelo  valor  de  R$  303.300,00,  por  inexigibilidade  de
licitação,  com  fundamento  no  art.  74,  inciso  II,  da  Lei
Federal nº 14.133/2021. Barra Bonita, 02 de fevereiro de
2024; José Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ATA DE JULGAMENTO DE ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO
EDITAL Nº 180/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº

014/2023
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada,

devidamente registrada no CREA/CAU, com fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos para obras e
serviços de drenagem, pavimentação asfáltica e guias e
sarjetas  na  rua  Arlindo  Spaulonci,  localizado  neste
Município,  nos  exatos  termos  do  projeto,  memorial
descritivo,  cronograma  físico-financeiro,  planilha
orçamentária  e  demonstrativo  de  composição  do  BDI.
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Analisada detidamente a documentação do envelope
n.º 01, a Comissão de Licitação resolve: a) pela Habilitação
das empresas Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda
e  Cristiano  Martins  Prieto  Me  e  b)  pela  Inabilitação  da
empresa Renova Asfaltos Pavimentação e Obras Ltda, por
não atender às disposições editalícias. Barra Bonita, 02 de
fevereiro  de  2024.  Francisco  Paulo  Machado  Junior,
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE “PROPOSTA DE
PREÇOS N.º 02”

EDITAL N.º 175/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º
010/2023

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos,
para  implantação  de  sistema  de  i luminação  do
prolongamento da Avenida Rosa Zanella Petri - 2ª Etapa,
em via do Município da Estância Turística de Barra Bonita,
nos exatos termos dos anexos.

O Presidente  da Comissão Permanente de Licitação,
torna público para conhecimento de todos os interessados,
que  fica  marcado  para  o  dia  06  de  fevereiro  de  2024,  às
9:00  horas,  no  Departamento  de  Compras  e  Licitações
desta  Prefeitura,  a  sessão  de  abertura  de  envelopes
“proposta de preços nº 02”. Barra Bonita, 02 de fevereiro
de 2024.  Francisco Paulo Machado Junior.  Presidente da
Comissão de Licitação.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

EDITAL Nº 181/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº
016/2023

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA
Objeto: Contratação de empresa especializada na área

de engenharia civil, para construção da 1ª Etapa do Centro
de  Especialidades  Médicas,  localizado  na  rua  Antonio
Argemiro Ferreira esquina com rua do Imigrantes e Avenida
José Ghedin, no Município da Estância Turística de Barra
Bonita, com o fornecimento de mão de obra, materiais e
equipamentos, nos exatos termos dos anexos.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações
torna público para conhecimento de todos os interessados,
foi  instalada a sessão de abertura do envelope nº  02 -
proposta de preços da empresa habilitada no processo de
licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º 016/2023,
procedeu-se  então  a  classificação:  empresa  Neec
Construtora  Ltda,  Valor  da  Proposta  R$  1.046.693,44,
Classificação  1º.  Barra  Bonita,  02  de  fevereiro  de  2024.
Francisco Paulo Machado Junior.  Presidente da Comissão
Permanente de Licitações.
...........................................................................................................
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